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Art. 60 - Os processos de aprovação da localização de área de

Reserva Legal, Licenciamento Ambiental de Atividades
Agrossilvipastoris, Autorização de Supressão Vegetal para Uso Alter-
nativo do Solo, Autorização de Corte de Árvores Isoladas, Autorização
para Crédito de Reposição Florestal e Autorização de Abertura de
Picada deverão seguir os seguintes preceitos:

O requerimento padrão deverá ser preenchido e protocolado
em duas vias, junto ao Setor de Protocolo da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, acompanhado dos
documentos constantes dos Anexos desta Portaria;

Os processos deverão ser instruídos seguindo a ordem
apresentada nos Anexos desta Portaria;

Tais processos só serão analisados tecnicamente, após identi-
ficação documental, de acordo com os Anexos desta Portaria, realizada
no Setor de Protocolo;

Os documentos deverão ser apresentados no original, cópia
devidamente autenticada ou conferida com a original por servidor pú-
blico do Setor de Protocolo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e Recursos Naturais - SEMA;

Os documentos correspondentes à Certidão de Registro do
Imóvel, Certidão Municipal de Uso e Ocupação do Solo e Certificado
de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR deverão datar de, no máximo, 6
(seis) meses, considerada a data do protocolo;

As Procurações deverão datar de, no máximo, 1 (um) ano,
considerada a data do protocolo, ou caso na Procuração constar a data
da sua validade, deverá ser considerado o prazo indicado na mesma;

A Procuração deverá explicitar de forma clara e objetiva sua
finalidade, delegando poderes específicos ao outorgado, como receber
Notificações e assinar Termos de Compromisso visando sanar eventu-
ais pendências em nome do outorgante, assinar e receber a Licença ou
Autorização requerida, entre outros poderes pré-estabelecidos;

Quando a Procuração for particular, as assinaturas deverão
apresentar firma reconhecida;

§1º. A falta de qualquer documento exigido nesta Portaria
impedirá a protocolização do processo.

§2º. No caso da não aprovação da documentação, a irregulari-
dade evidenciada será transcrita na forma de pendência e encaminha-
da ao Requerente, por correspondência via Aviso de Recebimento -
AR ou comunicada pessoalmente. Tratando-se de irregularidade
intransponível e/ou sendo identificada a ilegitimidade do Requerente,
o processo será arquivado.

§3º. Os pareceres técnicos e jurídicos serão emitidos especifi-
cando-se o processo a que se referem, vedada a sua utilização em
outros autos, ainda que referentes a assuntos similares, dadas as
especificidades de cada processo.

Art. 61 - Os processos de Licenciamento Ambiental em trâ-
mite que permanecerem paralisados por inércia do Requerente, por
período superior a 04 (quatro) meses, contados da Notificação do
interessado, serão arquivados, ensejando a lavratura de Auto de In-
fração, quando couber, sem prejuízo das demais sanções previstas na
legislação ambiental.

Art. 62 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão.

Art. 63 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se a Portaria SEMA nº 145/2009 e demais disposições
em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS, EM SÃO LUÍS, 01 DE FEVEREIRO DE 2013.

CARLOS VICTOR GUTERRES MENDES
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais

ANEXO: I

REQUERIMENTO

I - OBJETIVO DO PEDIDO 

LOCAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL – ARL (   ) 

RELOCAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL – ARL (   ) 

LICENÇA ÚNICA AMBIENTAL – LUA (   ) 

LICENÇA ÚNICA AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO – LUAR (   ) 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA ÚNICA AMBIENTAL – ReLUA (   ) 

AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO – ASV (   ) 

AUTORIZAÇÃO PARA CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS (   ) 

AUTORIZAÇÃO PARA CRÉDITO DE REP OSIÇÃO F LORESTAL – ACRF (   )   

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PICADA (   ) 

AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA FLORESTAL – AUMPF (   ) 

OUTROS (   ) _______________________ 
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II - DADOS DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

ENDEREÇO 

 

CIDADE/ESTADO 

 

CEP FONE/FAX 

 

E-MAIL 

 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

 

CIDADE/ESTADO 

 

 CEP 

III - CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL RURAL 

 

a) DENOMINAÇÃO: ____________________________________________________________________________ 

b) LOCALIDADE: ______________________________________________________________________________ 

c) MUNICÍPIO(S): ______________________________________________________________________________ 

d) ATIVIDADE PRINCIPAL :______________________________________________________________________ 

e) ATIVIDADE LICENCIADA OU A LICENCIAR:______________________________________________________ 

f) SITUAÇÃO DE ACESSO/COORDENADAS (UTM N (m) / Lat., UTM E (m) / Long., Datum) DA ENTRADA DO 
EMPREENDIMENTO/SEDE:___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
____ 

e) ÁREAS 

- Total do imóvel: ________________________________ hectares (área da matrícula)  

- Área excedente da matrícula: ________________________________ hectares 

- A ser desmatada: ________________________________hectares (se for o caso) 

- Total de uso alternativo do solo: ________________________hectares 

                                Área consolidada _________________hectares 

                                Área não consolidada _________________hectares 

                                Área com Autorização de Supressão Vegetal_________________hectares  

                                Informar o nº da autorização de supressão vegetal 

- Preservação Permanente: ___________________________hectares 

- Reserva Legal (RL): ______________________________ hectares – AVERBADA:      NÃO (  )          SIM (  ) 

- RL intacta:__________hectares; RL a recuperar:__________hectares RL de compensação:__________hectares 

f) TAMANHO DO MÓDULO FISCAL DO MUNÍCIPIO: ___________ hectares 

 g) QUANTIDADE DE MÓDULOS FISCAIS DO IMÓVEL RURAL: _______________ 
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h) A ÁREA REQUERIDA PARA DESM ATE JÁ FOI OBJETO DE AUTO DE INFRAÇÃO: 

SIM  (  )                      NÃO (  ) 

i) LIM ITES/CONFRONTANTES: 

NORTE: __________________________________________________________________________________ 

SUL: _____________________________________________________________________________________ 

LESTE:___________________________________________________________________________________ 

OESTE:___________________________________________________________________________________ 

j) LOCALIZAÇÃO DO IM ÓVEL RURAL EM  RELAÇÃO AO MERIDIANO DE 44º W: 

(  ) Oeste do meridiano de 44º W – Amazônia Legal                          (  ) Leste do M eridiano de 44° W 

k) O IM ÓVEL ESTÁ LOCALIZADO NO INTERIOR OU NO ENTORNO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO?:       

(  ) Não         (  )Sim 

Nome e distância da UC:_________________________________________________________________ 

l) O IM ÓVEL ESTÁ LOCALIZADO PRÓXIM O A TERRA INDÍGENA DEM ARCADA?      (  ) Não           (  )Sim                            

Nome  e distância:_____________________________________________________________________ 

IV - DOCUM ENTAÇÃO  DA(S) PROPRIEDADE(S) 

a) CARTÓRIO: ___________________________________________________________________________ 

b) M ATRÍCULA: ___________________________; c) LIVRO: _____________; d) FOLHA: ________________ 

e) CÓDIGO DO IM ÓVEL NO INCRA: _________________________________________________ 

No caso de imóveis rurais adjacentes de diferentes origens (diversas matrículas imobiliárias), mas pertencentes a um mesmo 
proprietário: 

a) CARTÓRIO: ____________________________________________________________________________ 

b) M ATRÍCULA: _____________________; c) LIVRO:__________________; d) FOLHA: ________________ 

e) CÓDIGO DO IM ÓVEL NO INCRA: __________________________________ 

a) CARTÓRIO: _____________________________________________________________________________ 

b) M ATRÍCULA: ____________________ ; c) LIVRO: ____________________; d) FOLHA: ________________ 

e) CÓDIGO DO IM ÓVEL NO INCRA: __________________________________ 

 

V - DESTINO DO M ATERIAL LENHOSO : considerando lenha, tora, estaca, mourão e serraria (se for o caso) 

Tipo do material lenhoso 
Rendimento total 
por tipo de 
material (m³) 

Utilização no próprio 
imóvel (m³) Comercialização (m³) Doação(m³) 

Outros(m³):__
___________
_____ 

Lenha      

Tora      

Estaca      

M ourão      

Serraria      

Rendimento Total (m³)      

 

VI – DADOS DO REQUERENTE 

PROPRIETÁRIO DO IM ÓVEL RURAL (  ) 

PROCURADOR (  ) NOM E:________________________________________________________ 
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PROCURADOR (  ) NOME:________________________________________________________ 

PROCURAÇÃO EM ANEXO 

SIM (  )            NÃO (  ) 

VII - DADOS DO PROCURADOR(A) – Se for o caso   

CPF:_______________________        CEP:_____________     FONE/FAX:______________________ 

ENDEREÇO:________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________ 

CIDADE/ESTADO :___________________________ E-MAIL:________________________________________ 

 

XVIII - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: 

 

CPF: 

Formação:  

 

Conselho: N° de registro: 

ART Nº: 

 

Endereço:  

 

Bairro: 

Cidade:  

 

Estado:  CEP: 

Telefone:  E-mail: 

X – INFORMAÇÕES ADICIONAIS (se julgar necessário) 

___________________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________ 

Declaro, para os devidos fins, ter conhecimento da legislação pertinente ao objetivo deste Requerimento. Declaro, ainda, que as 
informações apresentadas estão de acordo com a verdade. 

O requerente nesta oportunidade assume a responsabilidade, para efeitos jurídicos, sobre a veracidade das informações prestadas, sob 
as penas da Lei. 

 SÃO LUÍS _____/______/_______ 

ASSINATURA POR EXTENSO DO REQUERENTE 

 Para uso da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais-SEMA. 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS ESTÃO DE ACORDO COM CHECK-LIST: SIM (  )          NÃO (  ) 

Se NÃO, anexar obrigatoriamente a Declaração de Ciência de Pendência Documental 

NOME DO(A) SERVIDOR(A) __________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DO(A) SERVIDOR(A) _____________________________________________________________________ 


